
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil" 
"Doce• Terra dos Colibris" 

OF/CGAB/N° 166/2023 

Senhor Presidente, 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Teresa, 20 de Março de 2023 

Considerando o Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n° 1.996/2009, 
enviada a esta Casa de Leis, referente à gratificação especial para os servidores 
ocupantes dos cargos de engenheiros civil e agrônomo, arquiteto e contador; 

Solicitamos o arquivamento da Mensagem n°007/2023, uma vez que foi 
identificado que a lei em questão não está em vigor. 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

I ID 
EFEITO MU AL 

EXM°. SR.: 
BRUNO HENRIQUES ARAÚJO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

A 

RECE 
,21 LQ

MOS 

Biasutti 
onista 
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